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PROCESSO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N° 029/2019

CONTRATO N°053/2019

LEGISLAÇÃO

- Lei nO 8.666/93, e suas alterações posteriores:
- Lei Orgânica do Município;
- Edital de Tomada de Preços 002/2019
- Demais normas e legislações vigentes pertinentes à matéria,

Pelo presente instrumento público de contrato, comparece, de um lado, MUNICíPIO DE
LAVRINHAS, sito no Paço Municipal, nO 200, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o
nO 45.200.029/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor
SÉRGIO RUGGERI DE MELO, brasileiro, separado judicialmente, agente político,
portador da Cédula de Identidade RG na 7.095. 211/SSP/RJ, devidamente inscrito no
CPF/MF sob o n° 897.083.007-30, residente e domiciliado na Rua das Primaveras, nO

80, Bairro das Caviúnas, Lavrinhas/SP, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro
lado, a Empresa GODOY & TABACO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA., estabelecida na Rua
Vereador Aurélio Garcez Novaes, n° S81-A, Itagaçaba, Cruzeiro/SP, devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob n° 08.569.678/0001-00, neste ato representada pelo Senhor
CARLOS EDUARDO EXNER GODOY, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de
Identidade nO 7.597.740-0/SSP/SP e do CPF/MF sob n° 002.307.418-35,doravante
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

o presente contrato é para a contratação de empresa especializada para realização
de serviços com mão de obra, fornecimento de materiais, ferramentais e equipamentos
para pavimentação em bloguete de 16 faces das: Rua Padre Rodo1fo Komorek, Rua São
Judas Tadeu, Rua São Pedro, Rua José Alves Rodrigues, Rua João Vieira Soares e
parte da Rua José Carlos Medeiros, todas no bairro Jardim Mavisou, no Município de
Lavrinhas, Estado de São Paulo, conforme memorial descritivo, planilha
quantitativa, cronograma
competente edital.

e projeto básico, parte integrante do

'gina 1 de 7

http://www.lavrinhas.sp.gov.br


-- F"reTeltUraMuniCipal ae Lavnnna5
Estado de São Paulo

P_OClo l\.Ay •.••' •• '~klj3~?4~~ô:zs"Ot~H:JY~~~.'féWrl1tl'lllr.gô~88v-.t3i--I.,(1.::U 2" •• Q_" 110

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS E VIGÊNCIA DO CONTRATO

o prazo para a execução da obra será de 300 (trezentos) dias corridos, contados da
Ordem de Serviço para início das obras, que será expedida após a assinatura do

contrato, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo

primeiro do artigo 57 da Lei nO 8.666, de 1993, por meio de Termo Aditivo,
celebrado de comum acordo entre as partes;

o presente contrato terá a vigência de 390 (trezentos e noventa) dias, contados da
data da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado por interesse das

partes de acordo com o art. 57 da Lei nO 8.666/93.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E

o valor da aquisição ora contratada é de R$ 686.886,95 (seiscentos oitenta e seis

mil e oitocentos e oi tenta e seis reais e noventa e cinco centavos), conforme
proposto pela contratada na Tomada de Preços Número 002/2019, que passam a fazer

parte integrante do presente contrato.

Os pagamentos serão efetuados ao final de cada etapa da execução contratual, no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, onde a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados
no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada;

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para
estiverem executados emFísico-Financeiro,no Cronogramaaquela etapa,

totalidade;

Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsao
original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição
prévia correspondente, ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada
do valor respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução dos serviços
entendidos como críticos;

A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da
apresentação da medição, aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição
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o "atestoU da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente
executados;

Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens
anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

o pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada,
ou por outro meio previsto na legislação vigente;

Os preços não sofrerão reajustes dentro do prazo de validade da proposta. Em caso
de aumento no preço dos produtos, em órgãos oficiais, será o valor do presente
corrigido mediante aplicação do índice fornecido pelo Governo Federal, segundo
legislação pertinente.

Não ocorrendo o pagamento dentro do prazo estipulado por culpa da Prefeitura, esta
fará o pagamento corrigido por índice determinado pelo Governo Federal, nos termos
acima descritos.

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

UNIDADE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
4.90.51.00.00.00.00. 0.01.100
4.90.51.00.00.00.00. 0.01.110

4.90.51.00.00.00.00. 0.02.100
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4.90.51.00.00.00.00.

As

Processo nO

0.05.100 I

t1lfhG,J-1.¥)-Folha 0(1 'Z..
-_\.~CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

A CONTRATADAserá a única responsável pela execução dos serviços, bem como por

danos ou prejuízos causados a terceiros ou à Prefeitura por dolo, imperícia,
imprudência ou negligência causados por seus funcionários ou serviços
terceirizados, correndo por sua conta a indenização, liquidação, reembolso ou
ressarcimento de qualquer despesa causada por risco advindo de caso fortuito ou

maior, por acidente de trabalho ou outro de seus empregados ou terceiros.

A Contratada fornecerá garantia para a obra, de no mínimo cinco anos, respondendo
pela correção, segurança e solidez dos serviços executados por ela própria, ficando
obrigada a reparar ou refazer, às suas custas e dentro de prazo compatível acordado
entre as Partes, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer
irregularidades, exceto aquelas decorrentes de utilização inadequada ou em
desconformidade com as instruções, que no decurso de prazo de 05 (cinco) anos,
contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, venham a ser
verificados nos serviços, conforme previsto no Código Civil Brasileiroi

A Contratada se co-responsabilizará pela total garantia dada pelo fabricante, pela
qualidade dos produtos bem como de efetuar a substituição imediata e total de
qualquer produto defeituoso,
decorrentes.

correndo às suas expensas todas as despesas

Pela inexecução total ou parcial do presente termo de compromisso, a Administração
poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

a) Advertênciai

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, por infração de
qualquer outra cláusula contratual, dobrada na reincidência i

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração por prazo de até
dois anOSi
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Administração
n 8.666/93 e

com a
da Lei

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
Pública, conforme o disposto no inciso IV do artigo 87

alterações posteriores;

::~hC:::Ono_~:1""lPJi Il-
e) Pela inadimplência do pacto contratual, no que diz respeito ao prazo da~ntrega

ficará o Contratado sujeito às penas da lei, além de multa d~gs'

do pedido não entregue no prazo estipulado, e, ainda envio de nome

cadastro de inadimplentes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à

ampla defesa.

o valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar do recebimento da notificação, sendo que se a mesma não for recolhida no

prazo arrazoado, a mesma poderá ser retida dos valores à receber da Contratada.

CLAUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE poderá proceder a qualquer momento a análise do material empregado na
execução dos serviços, podendo a mesma sustar pagamentos nos casos de
inobservância, pela CONTRATADA, de quaisquer exigências formuladas em relação ao
objeto do presente instrumento.

CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual
competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados~
para fins de recebimento provisório; ~

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;
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encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem

necessários:

ambas assinadas pela

Após tal inspeção, será
de igual teor e forma,

pendências verificadas;

Processo nO ü~ -:~
1 d d R b

. I;olha.no ~C •
avra O Termo e ece l.mento Provl.sorl.o, em UL luITcnrl

fiscalizaçãO, têlaC~~"

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de
Recebimento Provisório;

o Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado
em até 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido

devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências
observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas
quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores
de serviços empregados na execução do contrato.

Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à
Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo.

o recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por
força das disposições legais em vigor (Lei n' 10.406, de 2002).

CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente contrato,
independentemente da judicial ou extrajudicial, sem que assista a
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qualquer

CONTRATADAqualquer direito de reclamação ou indenização além dos ovalorefltevid.os.

pela efetiva entrega dos produtos até a data da rescisão. Processo n_~ - t~"_
Folha n' GI{e--

Para todas as questões decorrentes deste contrato será competente
de Cruzeiro/SP, seja qual for o domicilio dos CONTRATANTES,excl

outro por mais privilegiado que seja. E, por acharem assim as partes justas e

contratadas, assinam o presente instrumento particular em duas (02) vias de igual

teor, para o mesmo fim, na presença de duas (02) testemunhas, que assinam também

para o mesmo fim.

Lavrinhas, 12 de julho de 2019.

CARLOS

Repr sentant
GODOY

egal

TESTEMUNHAS:
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"""""0. Inlico • do<ido "" ComiIsln """'- •• clt tid.
1I(,6fl" It<ltlendD OI MWIOS inlOIpOIlO1,• nc •••• 110lIaIhr
""lÔf9l';litIdllff<OII"'~Wao'ldloltlltlnQAlril.Cornir<io
1•• Ulta fftfrgillldi e fngtIw ••••••• ~ , [Iotricollidt
E•••••• nlo a<oIvr _ ~ """ <f<lHI"III11'1 •••••• 1OdI
C_IM"" lId. f C~fIul ~OI. ~ LIIt>onISlA.

••••1o __ do"""'- __ •.•• p'•••• 1ovol
""'•••~. __ O•••••••••••_ •.ltdi_
_._ •••• ~I<I.~ •• U<tm<000,_,
_M "'l00.ld.'IoI.bO"_LV_
__ di lr_ . .....-, ••di """'"

lAROINOPOllS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOUS
~ •• cltLi<ilIOjIitl•...-
I'ro<_ 12412019 p<¥ fltlr6nico 241201' ObjtlD'Aqui-

~dt~~oqu •••••••••• lldcPl'alllll<pCll1O
• ""'119"'01 uon dor",oMóI lipI udriI_ I dilí<uIdIdo
~ Or;ido • alltrit/lOl do ldilll. I;u fOOII"9Odo a
Dau clt <ld"'I<I """ ProposlIl.. disputl do loncOI •••. 10 diI
30,07.2019 •• 09:00 hOI•.•• 1clnnIOj00$ pcel,do '" obliclll
lIOorder~ l'Iaça Dl M.-io l$II, ISll. lolriono 16.l6'lll29J4

~cItlk~lOj",",•..~.
Pr•• "•••", 1211201' Pr"9kJ l'rtI-tIItiII 03112019 ~'

~o dt II'~ pIlll"JI'Ol;Ic do ""'oriIiI •••••••••• ll'~
cos. <Ir ••• nlóno. o.ora. !lltogo rbl ~ 'Clc<umonla-
~ •• 'Propolll': lO.0120I' •• 09:00 110<•. CltIIonc •••••••• lO
• ........., •••.• o •••••••••• diI e ••••• mo hOIÓlio.lrIIonr\ao;ÕOI
podtr.toc w oblidllllO onder,*, Proo;l 0<. Mario lonl, ISO.
IOIoIont16 J69029l-i

~lDdoLiOlIç6o,.,....
1'r0<t!Wl 119fl019 Tom.Jdo do Pr"'OI ooanOI9 Objtto.

Conn~ clt _"" _~llid.J pal' IKIfINIIltIll0
asfiWtial.(on,~dt ~. "'1POS'!MlS4I' capraçJo clt
iguII pIuviM na Av. Prol'_ Rfts',A Cl'L"""'-""tI,
~ •• ~io""Ii<~""""",Ift;fundo
confonno "9"":"""'" OGI fHGfNHARlA, f CONi1llUÇO-ES
LrtlA,. AIoI; li U'UJ6,IiO, fica o •••••• tclc< C-..do •••. 1
......lIlll do<onaalO nc"'IIO do S •••••. ln~podtrlc
lolf ~ nc order ••••• I'raça 0<. M."o Lins, I!>lI • loiflont
16,]6l1Ol921

JARINU

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU
AVlSO DE UClTAç.!.o
fr>conlrl"'lberto 111 Pr•• itur. _ipIIdtlalirll."..

!J.Ioc•••••••.•• iil n" 01712019 - EMaI n' Q2&1019 • PrO<I'UO n'
l51112019 do lipo •••••••• fO"'O por ~••••. ObjolO: Conu'l~
•••••••••• _iIIuIdI •••. a' 'IIIlilloçlo <Ir CInGI voltIdOI
•• irNSdo inlorlND<i e dt 10_ aãnioIlIU""'", 101 bff>ofi.
<iirios ••• """' ••••• 1ob.J f ••••.••••• IK.b,m •• llO •••• ~
•.•• <ia 02. "9"'10. 2'01' ~ CJ9tj'SM . .......,.. ••••• £IlWlo-
POIft.,-Pl_CornoroalI~n'1.Clo<umonIIo;lo
- dia 02 dr ag<lIIO elo 20'9" 0'Jl11SM. o [ •• ~ 111",1I'gr1
It _onttl' ~ doi inlO<••••••••• 110 IiIO _.jIriroo.
llI,p.bL •• 1OI~.1I_ do RIom \lll «1\6.1200

11m<. n c1t~ •••• do 2019
AnclMon di C•••••••• Staelino MlOlicc>i/. Act!wI",,",

"" ....
JOS~ BONIFAClO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOS~ BDNIFACID
AVlSO ILlSUMIDO DE !DHAl
Proe....,dolJci~n'00Il071119
TOMAD.ll DE PR[ÇOS rr 51201'.
fll<tn_lD • lbem..-I •••• _lopn: llf>'O&'J019. ~

09170110< ••.
A Prtftiluril Mur1i<ipal • ~ kol.ticlo, bCldo clt Slo

PIolQ, !ORNA PúBUCQ "" lO """ontta lbert1 • TOMA[lÂ
Df PREÇOS fi" 51201'J. doIl"",,"' rem. fODpoSIM do Iipo
Mtnor l'I't<o G<JbII. para a b~ clt obt. "'" """"1Io:;1c
• >tol•••• dI~ •• 4I'lguIl plwiao •••••• ...,. do ••••• q.c,
110""0 ••••• das _ ••••••• _do c•••• OI doe•.••••••••••
Nbo<oclos poIo ~. Obt ••• ~;" """'lefPll "'"
li •••••.••..••••• termos "" lfI ftdo<oI rr 8.&66I'll, com •••••
aI •••.oo;litIpOOl ••••••••

O !1lirallll "'"ll'"fclernlis ~«'mpio •....,l •••
lOIn I C_ podtrJo Itr obllclco<junlO 10 Stlot4I' Li<i1IO;6tI
di Pro"IN' M ••• iclPll clt ••••• ""',flc ••• Je9UI'cli .Itala
""'I, """8170" 16:00110< ••• OIl llot tIIf'oo do ordereo;ONu~
""" loc_jaItbondloCliUP-llO"bolu:or1>r ••••• llÍ

Proft<UI "...,i<iPaI clt W S<ouf••••••
Aos 16 <Ir""'" clt 21)'9
CELSO OlIMAR (Al.(jAA() PI.lD """'IC,poI

JUMIRIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE lUMIRIM
COMUNICADO Pf MGAMENTO
n...1'1 H9i f.orrlllMo. 1'mIdrrr. "" e-Ilo """',.;.

pai clt Li<i<1Oj6o:ldo PrrftUur, """'~ clt •••••••••••••UIIIIclodo
~ •• ariloJO:&rs ...,... •••.• 10 <Of'Iftecimon1o doi ••••• .....m
o jlIlg1mer111 • hIboluo;.toc "" ••••• dos _"lIS: A) PInobra
fngenh'" e C_ao Lida; I) ~i11 Con\lnltora lldi; Cl ~""iI
lndUott ••• C<mtr<io • blruc •••• MotMiurI. Plt-MoIdoados
<Ir """"' •• fm, • iNbornoo;Jo elo I!IIIprOW ConsW<fIIlor
C<m/NÇiO CiwiI £irol; - fPl' .•• ftrfIIle , TP rr 0Y19 _ PlO<nIO
n' 62119 par. 'Conl,~ •••••••••• l'IjlKiIlizaclo ••••
C~ CMI •••.• a .-""<IOl;.toc do ClECHE ESCtlA que ",;I
cenlNilllllO ••••• c sao 1.ld'M, ....ndpio do •••• III'JSP••
nos Itr""'" do f<itII, lu"u" •••• 17 df lUlho do 2019, T!WlYIA
HlGIA FEAAAl LflTE. Prt<Idon~ do C~.

lAGOINHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA
CANCfLAMlI/TO DE UCE"IÇA DE fU~llNAM!NTO A

Vigíl.W~ Sin~N "" JlWI!!, ••• Muni<jpIl clt ~ Esl,
do. sao PIo ••• COMUNICA O ~_ •• "'" L.i<~ "'"
f...oon.rn.nlD ~ _0'11 BEHEDlItl lOSINO O! CAMPOS
-"",", bntall IAA 00 IO~NO. maira 110 CNPI Iob O n'
lH62.81~I~ "lIboltcocll iI "'''1" Gilclolo Claro, 09
• Conw. ~. CEP n.llOOOO .CEVS; lS26lO8Ol.
S6HlOO12HIO. CAHCElAMENTO OE UCEI>IÇA DE fUNCIO-
NAM[NTOA VojIir"o; •• Sanltilrll da ProIritIl"I M<.rIo<ipiI do
UgoriII. blldc elo Slo PNo. COMUNIC.A O C••••••••••••• 'o
• ~ • Fur.<_10 l •••••• lOS!: ROBERTO DE
MOIJIlA NETO - """"" IonlaS" SorwIO<II, docorii. 1_.., ••
_ ., nu;ra 110 CHPJ •••• O rr 26.«2.0I0I0lXI01-o1, •• 1Ibe.
locoIlI'PrlOja~IO~-... n.Cen.o.~ .(tP
12.1 lO OCIO_ C£V\o l526ll.Bl"S61-000088-o-o.

PREGA0 P1lESfNCIAL n' OIJaOl"""". Aóm. n"
02&'2ll19. TERMO Ot" HOMOl()(j,.t,ÇÁO, No "'. 1&07121119 ~
<OflSllIlaIlI , r~ dos .loS II'tlCoclomto1Ul••• a aulorl.
dado ~ll!, SI. TlAGO """"NO DE OUVEIAA • ","Iono
Municipoldo ~lI!itura do lagoriII, HOMOLOGOU O illn:l60
llIf'9lo "" fIl9alt, cenidor ••••••• ~ doi 11_ PfI<>
I'rogooi'o 111 "9U'"lt c""lo-midadt: l<us OI, Q2. Ol e De.
"'""'"'" TRAHSI'QlITES _ T\IIIlSMO E S1.RVIÇOS 1P GIlANOINO
EllEW ,lia. """"'"' <OftIlO<IClI , lUinir o «lI'tr.1O no fOlIO
• OS ••• ~ltlll •••.• do "'" 1110712019.

lAVRINHAS

PRHEITURA MUNICIPAl DE LAVRINHAS
__ 0'12019-'-Sto~ •• 1luggon do Mtio, ",",lO M......,.. do LAVIlINHAS,

f,lIdo do Slo Podo. •.•• "'" clt ••••• ou;~6OI ••. ..- em
0lil, 1l1Itin>I. ~OI$OO fonnal,zldot pN CotoIoIllo •••••••i<).
p.oi elo I"roo:l<o Stlfenoo,.«>n ••••. ¥Ido' •••••• w..: •• dolKUl.
SOl lO<pondtntia clt qwkpo- _ ••• ,...t.o HOMOLOCuIJI O
~ portlII dos Cor>6dIlOlIO PlIOCf\SO SfifTIVO EOITAl
N' oolnOl' para •• hno;ÕOI cio: Pro!ft1a do E<houo;Jo 10'''111,
Pro"""'cIt~. I'aS" ••••••••Pn>""""'.~oclt6"
• 9' (Mal...,;li<Il. PI •••••••. clt 1loI •• \0 do V I 9' Il ••p ponu-
gut<I).PIoln<ordo~ I'.S' ••••••••I'r ••••••••. do E"""" BiIIi
<O ll'lo/$or Pt"8 a-tnglês (JornadI8ilskal Plolf< ••••. IIPt"B 11
1ft9Ik(lor""""R~Plom ••••. PElI1.l.OIguI~
ProINol PEI 11Mal"";l"", Proftuor PU 11.CIMciII (JornadI
1àitIl, PIai ••••••. PU 11C-.fnc •• (.IornIdo 'fd<>locIIL Pr""" ••••.
PEU Hill •••• (JonIodo~. PlolOl\<ll Pt"811 Hilu:.- •• (Ioma
di WJzidI), Pro •••••••. do GoooJ'.fla (JornadIlhi<-IJ, Prol""",
clt GoosII."" (JomIclo Rfdwidl,l Prc~ clt Nw (Jornacl,o
8i11i<1/. l'foI.-.sor do "". (IonwdI RodIzdi). Pr ••••••••. PEB 11
fducio;.toc fisICI. Pro!ftlcr PE8 ~ Ha.oIi •• lIlIIlIIdI BMiI PIo-
•••••••. PEB. fiIol.lI' •• (Iom.xl,lllodiaocllJ MOMOIdol,ampoIIl!,
Te.:nico do En~AgIIIlt C••••••• liIooodf s.údo 101•• """;
V1~ Agrm. C"""",i\¥lo do 5I<idr CIpN J.xW hlhH-""

OI <&nclIdI1OS aprO"ldol ••• io con_aclol. con!ormf
lIKOI\OdIde "" ......,;eipalolldt, obod«ondo IMp_le
l ordonl do d••So'<"ilo- As ~ lolfio •••• 0lId.0s llot
porWiII i'ldMcluM, nos I"""" dolrg~\açlo "9"'11.
t JIO'lIqoIf"'"";u!m~iop>IlndI,"""P'....,lt <01<~

~ •••• jom,Jldr<i'<llloo;lc"".al.lr,.....l'l(J\lctIllclt<Ol
u....¥ia 1n_11IOiI ••.•• elo_~>:iodr r -agm."'9
r.-••••.•••t7df)ultoodr2019
PrtII!iIO~'SiryioRu'l'.J"rido_
fEJlMO DE ADIUOICAçAo ( H(lMCUlGAçAO
PROCfS~ DE UCiTAÇÃO PIE(jÁQ PRESENCIAl. ti"

ooll2019
fll«X:fSSO UClTAT* N"OlS/20,'
OIJlTO;AQUI~Ao DE MATEIlIAL OE GLICEMIA
S1.RGIO Iuc.c;ElIl Df MEUl, PREffl1tl MUNICIPAL OE

LA~NNA~ [STADO DE s.J.o PAULO, t[NDO [101 VISTA O
PARECEI DA COMIS!iAO MUNICIPAL DE UCITAçAQ ADJUDI.
CA E HOMOlOGA EM FAVOIl OA EMPRESA ORUR(jICA SÃo
IOSt LlDA.., ESTAlUWOA N.o\ RODOVIA GERALDO SCAVO
Nf. ti" HOO, CiALPOeS 211204, CONOOIolINlO CAUFORNIA
CENTER. 1110 COMPRIDO, JACAI(W. IEGIIlA/IMENTE INS.
ClIl1A NO MINl\TtlllO DA fAZENDA CO,", O CIOI'J SOB H"
SS.l0\1.07~I~

lAVII'*IAS, 2<W1i12019
5fIGIO IUGGElU OE MELO - PREfEITO MUNICIPAl
I(RIolO OE ADAJOICAÇlo l HOMOUXiAÇÃO
PROCn~O OE UCITAtl.o TOtAAOA Df NEÇOS ti"

00112019
PROCESSO UOTATO!110 ,... 0l7n019
OSJ[Itl:AQUISlç1o OE PNfU\
S!:IGIO I()(j(jERI Df IolHQ l'ItEflIltl MUNICIPAL DE

LAYRlMlA~ fSTADO [)f s.J.o PAULO, TENOO EM ~ISTA O
PAIlfCf~ OACOMiSsA.O MUNICIPAL DE UCITAÇÁO, ADJUDICA
f HOMOl()(jA EM fAVOR DA fMPRESA lIAJMUNOO I- SANTOS
COMlllOO DE PNElJ\ liDA.. ESTASELfCIQ,l, "" lUA NOSSA
SfNHOIlA DoACONCEIÇÁQ, ,... 82. BAIRRO CONfORTO; VOtTA
RfOONtwlU lEGlJlAJlIol.ENfE IN\CRlIA NO MINISURlO DA
fAZENOA COM OCNPI SOB N' 20.7.S,9II,IOOOI"9

LAV~IHI<AS,OSI07nO"
SERGiO R\J(jGElr OE MELO- PREfEITO MUNlCrI'AL
TERMO tlfAOIUOICAç1o E HOMOlOGAçAo
PRocmo tIf lICiTAÇAo TOMADA DE PREÇOS ti"

comOl'
P~OCfSSO UOTATORIO ti" OJ9I1D19
DaIUO: PRESTAÇ.I.o Dl if)MÇOS Ot" PA••••MENTAç1o
5fRGIO I()(j(jERI DE MELQ PRUEITO MUNICIPAl OI:

LAVlIlNItA~ ESTAOO D-ESÃO PAUlQ IlNOO EMYlSTA O pAJlE.
UI OA COMI~ MU"IICJtAL Dl UClTAÇÁO, ADIUOo. f
HOMOLOGA nol FAVOR OA !MI'llESA (i()l)(7l' I- TASACO Mil .
fATOS OE CIME'iTO LTDA. ESTAlUECIOA NA E~TA8EI1CI0A
NA RUA VElEAI)()jl; ALJR!uo GAACEl NO'o'A!~ N' SlI"", riA
GAÇAIA. CRUZEIIIO'SP, REGUlAIlMENTE INSClll1A NO MINI\-
fEitiO DA fA2fNDA COlo<OUiPJ ~ N' 0I.S69.li7&1OOO1-DO.

LAVRINHA\. 1I107n019
S!:R(;IO IlJG(jflll OE MHO-PREfErlO MUNICIPAL
fnt\A1O DE CONIIlATO
CONTRATANTf; MUNldPlO Df LAVltlNHAS IOfNTlflCA

ÇÁO: 05112019 MTA 00 AlUSU; 0410112019 CONTllAIAOA
MEIRIEUM CENOII[m BALlEIAO Of ALMElM _ ME 09JETO
PRESTAçlO DE S!:lMÇOS PAIlA A R.!ALlZAçlo 00 EVENTO
°I<lVl TOP.Nf:IO 1111l11lO' ~ALOA.:RS 26.\100.00 MOOAUOAOE
DE UúTAçAo: CONVITE

CONTRATANT[: MU~F'lO D-E lAVltlN~ IDt:NTlFICA
ÇÁO: OSmOl' OATA 00 AJUSTE: 04107120" CONTIlAIAOA
CIRÚRGICA SÃO JOSllTllA. 08Jf.TO:AQVISiÇAO OE MAltRIAl.
DE GUCfMIA VALOo'I:RI SUOO,oo MOOALJO,I.OE Df lICITA.
çlo: PREGA0 PRf5fNCIAl

CONTRATANTf; MUNldF'lO D-E LAVI'N~ Ili!NTlFlCA
ÇÀO: OS1I2019 DAIA 00 AJlI\TE: Ul07l2019 C{)I<jTIlATA/:Iol
<íOOO'f' I- IA&lCO ARTEfATOS OE (JMENItl UVA_ 09/EfO,
PRUTAçAo OE S£IlYll;OS DI: PAVlMENTAÇAo VAlOR: RS
686.886.9S MOOAUOADE DE lKJTAç1o.TOMAllA Df PREÇOS

COHTIAIANTE: MUNlC!PIO OE lAVllIN~ lOENTlFICA.
ç.6.o, 0W:Z019 OATA 00 AlU'iTE: lMl712019 CONTllAIAOA'
RAYMUNOO I- SANTOS COM£RCIO li! PNEUS LTOA. _ EP?
OBJETO: AQUlSIÇAo OI PNEUS VAJ.OII: IS 48U'US toIOOALI.
[w)[ DE umAç.6.o;TOMAOA DE PREtOS

LAVRIMlA\ IMJ7nO,'
SERGIO R()(j(jERr OE MELO - PREFtIItl MUNICIPAL

LEME

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME
~[SUMO DAATA DE JlIGAMI.NTO DAS PROf'OSTAS
MODAU[w)[: TOtoIAJ),I,OE PREÇOS N' 0061201'); ~ESSÃO:

1110712019 -1.170 tooIOI; OfIIHO: CONTIlATAÇÂO OE EtoIPRE.
SA ESPECIAliZADA PARA S!:RVlÇOS DE IHOIlMA f .o.MflUA.
ÇÃO COlo<O FOIlNWMENItl OE MATElIlAlS E MÁO OI OBIlA
ESPfCIAl.JZAl)A, OA UI'llAOl. ESCOLAR EMEI ~A ElMOI
NMSlf: ClASWlCAtlAS, C{)I<jSTRUlOAA Sll SOCI[OADE UM!-
tA[lA,fPl'; l.NGf lEI5 ItolPERM[AJlIUlAÇOES E CONSTllvçOEs
LTDA.ME; ANX CONSTlUlO/lA E COM!RCIO LTDAIo1E; UNÇÃO
MONtAGEM tNl7II\TRIAl lTlloA.M[; VlfO,'llA SÃO CARLOS
C0/6t E S!:RYN;OS OI UMI'UA EIREU.fl'P; CONSTltUItlRA
TIA"6 •••••••LTOA.£I'P; RUOOEIlO lAFlll CUlN MALACIlIAS.M~:
•••• CONST~UÇO£S lTOol. £Pl'; JUSIA CONSHWmllA EIIEU-ME;
CO"6TRUTOIlA HGB LlOA.EPI'; ADJUOICAçAo: ~ITORIA SÃo
CAJll.OS CONSI E SEIMÇOS OE Uto1I'EZA EilU:U.fPP; VAlOR
RS .7l.O&t,J8; I'RAZODf R.!CUR50.OS (ClNCO) DIAS lims.

00: A ••Rgr. "" Ira di jul9-1O •• UI I d<IPOIil;.toc
pll"I<OIIIUlU

P\tlIIQUO ••••
L••••••• 17 do"lho clt 1.019
CO""lSSA.O DE UOTA~O

saCI Paulo, 129 (133) _ 189

LENCOIS PAUllSTA

PREHITURA MUNICIPAL DE LENCOIS PAULISTA

AVISO oe: Ll(IIAç.lo . _ ••• "' ••••••• Cllf.1019 _
" •••••••••••• 16\i11019

0bjtI« Conlr'la\iIO elo _0'11 Oit •• -.<..;io """ <b.,
do ~"'IiIo """ <Iio;id<n di A••• XV do _o U' Faot;
~Io _10. Topa: •••••.•••• pteo;l _ &<'•••••••••• 1« OS do
0\10>10 do 201' •• 09h00 - Cadl:<1 ••••••• tll: I'Cdld ler 10010
1~III7:OOtool •• do~ •• 02 di! &glISIO do2Ot9 - O od<lal
enccrm-a.It •• ~ 110 ~ WWN.Ion<OIIpIUk!,-'I'.llO"bo -
"'lcrfl'lllÓ"l' Pr,oça dIo P3m. ••• n' \S. l.on<óis """"'lo. fonf
lU269,1022iJlIi9,70l1l1. FI< IiJJ6l0040. L~ói$ 1'auI'1 ••••
17 di j<>h> do 2019 lOSl OENllSON NOGUEIIlA _ \faflór •••

clt S::.;::\~~~ Torr'lIdI do p, •••••• n" O'2t20li-
I'ro<nIorrl700019

Obtt'1O: Con •.~ do """0'11

<U\~IO •• lilroco <Q lua
T"", &&"'fl'I
'_. -cadl'lr_.IO:I'ocler'Wftltllal •• 17;ootoor"do.G
doi 02 do "9"'10 clt 701' - O ""'til •••• ontruf "'~ 110

~ rp;b<-"''''''''''<;6OI:I'Iaça''''''PaI

f •• 1•. ]26)0040 Leni;00s P. ' 11, 17 do jlIlho clt 21119 JOSE
OENILSONNO(iUEIIA-SK, odo . OIfL •• ,-

l'nxfIIo rr 171n019
Objt<<< E~uç.Ic d.n

Uli O< Iost N"II"- T"", 0(0 _ E",••,...--<o; OS
do "JOI1O clt 20" iII 1 - CMiI;IU_10; PodP<; •••
10;10 a~ _ 17llOO de doa OJ do IIJOIIlI clt 2019 - O fd,ToI
"""""II.1t ~ 110 SIlO Ien<""PiU~Ul,lP,ptr-
lnlcrllll(cloI: Pr,oça <Ia< PaIn'lo ••• o' S5.lOll\clo F'iubll. FoM
1.12697022iJl69.7088.'1< 1•. l26l0040 ~ p",,'1I,
17 elo julho do 20" JOSE DfNrlSON NOGUEIRA _ Sou., ••••
dr Wpnmoom" e lIC'lI\6OI

LIMEIRA

PRefEITURA MUNICIPAL DE UMEIRA

O Ioluniclpoo • u..-, ''''''''O~I 101 inl"O'\1.IÓot do
Prf9Ic Elo1ro.i<o n" 1012019 "" I••• <••••• obJOI<>• CON
TIlATAçAO DE EMPRESA ESP(ClAUlAOJ\ PAAA PRE~IAÇÂO
DE S!:RVIÇOS E FOI"£OMENItl DE MATfRIAlS OE CONSllMO
PARA VlA(iEN~ quo • .....ao l"ibli<I "'''''Ida "" 16lO6n019 do
p<tIfnlt l"nlOjlo ~ REVOGADA poIIAulOlidado C<imP<'llrllf

L.ntirl, U <Ir jUlho do 21119
At~ MIf(N P. SiSo:Jo IoloIICp\ - SoaPlMi.l M<.rIo<II)I1do""',..•.
O Muni<rpio di loneil. _i<-o _ "'1"0IIIdaI di

Concorrtnol I'\bIICI rr 0412019 quo l1'I'n (orno objOlO ,
ALIENAÇAo Df BEtol IM(lvEL OOIolINlAl, LOCAlllAOO;' RLlA
M'WEl GUlOOITl. NO ~S, CHACAIA BAIANA. UMEIIIA.ISP,
quo l...wo po;b5cllCjl'l'ldldl corl O doa 15107nDT9 1< 0930
""'.looo.-ta

Lontir •• IScltiulh<>do2019
00Iwrl_1O do GOIt.ioo do SU•••••••• 10l

LORENA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
C"""'1'iIo ~I •••••••• oO\iIO do RrIpon<ab;lod.>dI!.

do Pr.-FooUIdfl ••••••
RN_ fi •••• de PrO<oeI•••••••10 do "JNI •• Jo Pr••••••••••

• Pon ••• 106JSI2018. Otci •••• : Abo<1IJII do "(1(""0 ••••••••
" ••UI;"" "" Iic. do •••• idor c"""' •• """...-do df I0Io'10.
""lric""'S70

1ltlI!ÓIIO frrwj do "'O<ft ••• Adi'T'IoMtr'livo 0n<;0I •••. Pl;t .
w••20.67712018 Orcl\lo: f.lIII\.Ioc do "0<01'" Aclrruniln.
lI'l'lI •••• tac. "" •••••••••••• t.-..... c.•••••cIt G<dcPyGal •••••••
mni<ull:li787

~_ frnal do "'«_10 do Alu'oo;ao 1'1 •••••••••••
I'oII.vII 21).5)51201 1 • D«islo; ...,qu; ••••r•••no f R•• l'1IJ~_
CoIrOlPUbli<os

RoI._ fonIl do Procod"""",o do •••••••'.,ao Prol,m ••••.
P1>na-i120,S71)l0'B. Otcil.toc:A;qu_1O

IltlIlOoio f ••••• do Pro<euo ~""0I" ••0 0...:'P'_ .
1'oII.v1l20014l2017 'Or<rs.toc:AbIlI~ •••• I". do •••• 1clot
[.,ldo ••• dos lloo •• ""nicuLo.S272

~_ f;n" "" Proc •• "'Aclmi""" •••••• 0tI<1I)I•••. p",.
laril I9ll1l2016 • Otc&lo: ~Ic ••• !&cf dI •••••••••••a
Joci Mara dos SanIOlloptl,. mn""ra'26~1 • Or..lOlt RoborIo do
•••••••• OA8ISP 1)7 ,~17

Jlftal6l' •• frrwj do i'<(I("W clt Smd •••••••• ""'IM"
IOl'lnOl6 • 00<,,",,,: AbIIlvI<.toc ••• lacf do •••• odot Fel ••••
I.•••••• do AhIn clt C••••• lfIo, •••• lricuEa.6JOS

EXTRATO DE CONTllAItl
OISPENV, OE UClTAÇÂO' noc 0° l6&r1~SUP. (;PRO

"GI2Jl9
CONTIlATAN'TE: Pr.Io;lu<1 "","ic'(lal df lOronI
OalETO: Conllla\ilO do 1!IIIpr'" _~ ••• 11'01

lI<..toc do 'IMI'" 1liJ' IonnuL:><;lo. opIo<oo;ao elo fO""a p,lI'
CIOddIlOl a _o de COIIItIIo futo-li<. bo:m C"""" rNi,"IJo
dr 1I'00oclmotllO do ~ quo ••• Jo p' •• lId<lI•••••~<looI
•• !abtIo<o1II no contt;>lO e 111_lI, OI qual intrgo •••• "'li'
Imtt......,lOdolr ••••• ~1o.

CONTRATADA: UCEU COlAÇÃO DE JESUS
CNPJ 11": 60 46l07211»JS.10
VAlOR TOTAL: RS IUS6,OO lquwue mi ~n(l(fIII<I\

...--ra ••••• 'III5)
Vl(jtNOA: UldoIO) ••••••••.
DATA DAASSiNATURA; 11107n019
fXTllATO DE CONTllAItl
1tlMAD.ll DE PREços NO0712019 PROC- NO2291201'
CONTRAfA"ITE:PI •••• """ "","""",I doI •••••••
OUItl: fome< •••••••1lI do •••• ~os p;tl a ••••lôto.;lo do

1)11plr<;" do """,110<_10, colfll f ••• rl<f lobor'lottal do
~ ."I;IOrrilnNlporlodioclmOnl' 110 'ImC do ....-w •• do
C(llllIr\Ol;lo C•••• e orw<!" lIO'l'lI l>OMonll!, confOlnlf dP<c1~k
_lIlaliYosl ••••••• condio;6tldohIidllIIOT •••••• doR.I.
""" •• _""""I quo "'ter.JrOllO Ed<lal

CONTllATAOA o-GEO GEOLOOA E fNc.ENHMIA AMIJEN
TAL lTOol. € ••••

CNptIH60,lmwol'l)
V[HClOORA 00\ ITENS, 01
VA.LORTUTAl.:11 ]\.600.00 !UIllraulll(o •••• e •••••••• '1-01

•••••1
V!GlNOA: 111<10 •• 1 _
()AIA OAAS~""'JUlIA: 11107n019
TERMO DE IIATlflCAçlO O! OI~ENSA DE UClTAÇÁO
O Prr4tolll RECONHECE f IIAllflCA com b.b. 110 .-I'go

16, do LI!! n" 8.6W'll. a OIIPENSA or UOTAÇÃO '.~IrI"
10 P,oe ••••• n' liO/19SUP; 5'l8511HjPAO, tonI ~1O
110 Att 24, ••.••lIO. do ••• lUll'acitacll. cujo obtolO """"lo 111
conllaw;ilo do _0'11 fIlI"Ciill/ado •••• II'f1l1<..toc clt 1<'''''101
PIl._1<> clt. <ondi6onidl do JO.OCIObM, .rendtr>doll
•••••mocllodo!1 da StaeIMii Munocipll do Sajclt. p,lI' «>n11'la
~lo da If<l'l"'ll' en>Çofll;

LUI2 SllVAAlEVEOO 179'lO912106
CNPJ NO:l1.ll7.ls.wooHl4



Prefeitura Municipal de Lavrinhas
Estado de São Paulo

Paço Municipal, 200 • Centro. Lavrinhas/SP - CEP: 12.760.000 - Te!.: (12) 3146-1110
CNPJ: 45.200.029/0001-55 - www.lavrinhas.sp.90v.br

PROCESSO DE LICITAÇÃO
TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LAVRINHAS
CONTRATADA: GODOY & TABACO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. EPP
CONTRATO N° 053/2019

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N° 029/2019

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

Processo nO D2S-1~
Folha "o Chl8 -f--

A~~

NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, NO TERMO ACIMA IDENTIFICADO,
E CIENTE DO SEU ENCAMINHAMENTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, PARA FINS DE INSTRUçAo E
JULGAMENTO, DAMO-NOS POR CIENTES E NOTIFICADOS PARA ACOMPANHAR TODOS OS ATOS DA
TRAMITAÇAo PROCESSUAL, ATÉ JULGAMENTO FINAL E SUA PUBLICAÇAO E, FOR O CASO E DE NOSSO
INTERESSE, PARA, NOS PRAZOS E NAS FORMAS LEGAIS E REGIMENTAIS, EXERCEREM O DIREITO DA
DEFESA, INTERPOR RECURSOS E O MAIS QUE COUBER.

OUTROSSIM, ESTAMOS CIENTES, DORAVANTE, DE QUE TODOS OS DESPACHOS E DECISOES QUE VIEREM A
SER TOMADOS, RELATIVAMENTE AO ALUDIDO PROCESSO, SERAo PUBLICADOS NO DIARIO OFICIAL DO
ESTADO, CADERNO DO PODER LEGISLATIVO, PARTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE sAo
PAULO, DE CONFORMIDADE COM O ARTIGO 90 DA LEI COMPLEMENTAR N° 709, DE 14 DE JANEIRO DE
1993, INICIANDO-SE, A PARTIR DE ENTAo A CONTAGEM DOS PRAZOS PROCESSUAIS.

LAVRINHAS, 12 DE JULHO DE 2019.

S."r",
""O

1<

~
(',,o "" .CONTRA TE: MUNI

~TE LE

CONTRATADA: GODOY & T EPP

Página 1 de I

http://www.lavrinhas.sp.90v.br

	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009

